
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –
DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)

EMENDA MODIFICATIVA Nº /2025

No anexo “Objetivos, Metas e Estratégias”, Item 17 – Participação
Social  e  Gestão  Democrática,  Objetivo  17,  a  Estratégia  17.7  passa  a
vigorar com a seguinte redação:

“Assegurar as condições para o funcionamento regular das conferências e
fóruns de educação como instâncias permanentes e representativas de
participação  social  na  elaboração,  acompanhamento  e  avaliação  dos
planos  decenais  de  educação,  orientadas  pelos  indicadores
socioeconômicos educacionais e raciais consolidados,  e  de coordenação e
articulação  das  conferências  de  educação,  garantida a representatividade,
principalmente, de grupos sub-representados.”

JUSTIFICATIVA

A alteração proposta à Estratégia 17.7 reforça a centralidade da
participação  social  qualificada e representativa nos processos de
planejamento, monitoramento e avaliação das políticas educacionais, ao
estabelecer que as conferências e fóruns de  educação  devem  ser
orientados também por indicadores raciais consolidados. Ao reconhecer a
importância desses marcadores na formulação das políticas públicas, o
texto amplia a capacidade do Estado de atuar com base em evidências
concretas sobre as desigualdades raciais que incidem sobre o direito à
educação.

Sala da Comissão, 20 de Maio de 2025

Deputada Carol Dartora (PT/PR) *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carol Dartora
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251404629300
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